
REQUERIMENTO 

Requeremos, nos termos regimentais, tramitação em regime de Urgência para o Projeto de lei nº 241, de 2008, de autoria do senhor Deputado André Soares, que objetiva criar normas de segurança e proteção dos consumidores em estacionamentos com serviço de manobra e guarda.

JUSTIFICATIVA

Do ponto de vista da segurança e do direito do consumidor, a matéria é relevante e deve tramitar em urgência.

Sala das Sessões, em 10/3/2009

a)  Estevam Galvão 
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